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SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

PORTARIA Nº 47, DE 3 DE MAIO DE 2016

Define os parâmetros para monitoramento
da regularidade na alimentação do Sistema
de Informação de Agravos de Notificação
(SINAN), do Sistema de Informações de
Nascidos Vivos (SINASC) e do Sistema de
Informações sobre Mortalidade (SIM), para
fins de manutenção do repasse de recursos
do Piso Fixo de Vigilância em Saúde
(PFVS) e do Piso Variável de Vigilância
em Saúde (PVVS) do Bloco de Vigilância
em Saúde.

O SECRETÁRIO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 55, do Anexo ao Decreto nº
8.065 de 7 de agosto de 2013, e o art. 46 da Portaria GM/MS nº
1.378, de 09 de julho de 2013, e

Considerando a Instrução Normativa SVS/MS nº 2, de 22 de
novembro de 2005 que regulamenta as atividades da vigilância epi-
demiológica com relação à coleta, fluxo e a periodicidade de envio de
dados da notificação compulsória de doenças por meio do Sistema de
Informação de Agravos de Notificação - SINAN;

Considerando a Portaria nº 116/SVS/MS, de 11 de fevereiro
de 2009, que regulamenta a coleta de dados, fluxo e periodicidade de
envio das informações sobre óbitos e nascidos vivos para os Sistemas
de Informações em Saúde sob gestão da Secretaria de Vigilância em
Saúde;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 09 de julho de
2013, que regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para
execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema
Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 17 de fevereiro
de 2016junho de 2014, que define a Lista Nacional de Notificação
Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos
serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional,
nos termos do anexo, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 1.955/GM/MS, de 02 de de-
zembro de 2015, que altera e acresce dispositivos à Portaria nº
1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as respon-
sabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das
ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; e

Considerando a pactuação realizada na reunião ordinária da
Comissão Intergestores Tripartite (CIT) de 28 de abril de 2016, re-
solve:

Art. 1º Definir os parâmetros para monitoramento da re-
gularidade na alimentação do Sistema de Informação de Agravos de
Notificação (SINAN), do Sistema de Informações de Nascidos Vivos
(SINASC) e do Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Piso Fixo de
Vigilância em Saúde (PFVS) e do Piso Variável de Vigilância em
Saúde (PVVS) do Bloco de Vigilância em Saúde.

Art. 2º Para manutenção do repasse de recursos do PFVS e
do PVVS do Bloco de Vigilância em Saúde, o monitoramento da
regularidade na alimentação do SINAN pelos Estados, Distrito Fe-
deral e Municípios deve ser realizado de acordo com os seguintes
parâmetros:

I - será considerada situação irregular na alimentação do
SINAN, a Secretaria Municipal de Saúde (SMS) que não registrar, no
período de 8 (oito) semanas epidemiológicas de notificação con-
secutivas no período avaliado a:

a) notificação individual de agravos de notificação compul-
sória;

b) notificação de surtos;
c) notificação de epizotias; ou
d) notificação negativa.
II - será considerada situação irregular na alimentação do

SINAN, a Secretaria Estadual de Saúde e do Distrito Federal (SES)
que não cumprir os seguintes parâmetros por 2 (dois) meses con-
secutivos no período avaliado:

a) Estado que utiliza o aplicativo SISNET para transferir os
dados a partir de todos os municípios ou de todas regionais de saúde
o envio será feito ao Ministério da Saúde (MS) de pelo menos 1 (um)
lote por mês; e

b) Estado que utiliza o SISNET a partir da SES: envio será
feito ao MS de pelo menos 1 (um) lote a cada quinzena.

§ 1º A verificação das notificações efetuadas por cada Mu-
nicípio será realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde
(SVS/MS) nas seguintes bases de dados do SINAN, no nível na-
cional:

a) notificação individual;
b) notificação de surtos;
c) notificação de epizootias; e
d) notificação negativa.
§ 2º A regularidade do envio de lotes pelas SES ao MS será

verificada no Sistema de Acompanhamento de Produção Sisnet/Sinan
NET (SAPSS).

Art. 3º Para manutenção do repasse do repasse de recursos
do PFVS e do PVVS do Bloco de Vigilância em Saúde, o mo-
nitoramento da regularidade na alimentação do SINASC ou SIM
pelas Secretarias Municipais de Saúde deve ser realizado de acordo
com os seguintes parâmetros:

I - Município com população inferior a 30.000 habitantes:
será considerada situação irregular na alimentação do SINASC ou do
SIM, quando não houver o envio de nenhuma notificação positiva ou
negativa por mês de ocorrência, por 2 (dois) meses consecutivos, no
período avaliado; e

II - Município com população de 30.000 habitantes ou mais:
será considerada situação irregular na alimentação do SINASC ou do
SIM, quando não houver a transferência de pelo menos 80% (oitenta
por cento) do volume esperado de registros de óbitos ou de nascidos
vivos por mês de ocorrência, por 2 (dois) meses consecutivos, no
período avaliado.

§1º A meta de 80% (oitenta por cento) do volume esperado,
transferido até 60 (sessenta) dias após o encerramento do mês de
ocorrência, será repactuada anualmente na Comissão Intergestores
Tripartite (CIT), podendo este percentual variar com base em ava-
liação de desempenho nacional.

§2º Os municípios novos e aqueles que venham a ser cria-
dos, bem como aqueles dos quais estes se desmembraram, deverão
receber um tratamento diferenciado no monitoramento da regula-
ridade, para viabilizar a construção de série histórica, que permita
estimar os volumes esperados de nascimentos e óbitos de residentes
nestes.

§ 3º Durante o período de 4 (quatro) anos a contar da data da
instalação destes municípios, os municípios novos, e os municípios
dos quais estes se desmembraram, receberão o mesmo tratamento
dado aos municípios com menos de 30.000 habitantes, independente
do porte populacional, conforme o inciso I do caput.

Art. 4º Os parâmetros adotados para estipular o volume es-
perado de registros de nascidos vivos ou óbitos para os municípios
previstos no inciso II do art. 3º, serão definidos com base no de-
sempenho de cada Secretaria Municipal de Saúde, no que se refere à
captação destes eventos nos últimos 3 (três) anos encerrados e pu-
blicados, conforme os seguintes estratos:

I - Municípios cuja taxa bruta de natalidade média ou taxa
bruta de mortalidade média no último triênio seja considerada ade-
quada, terão o número de nascidos vivos ou de óbitos esperados em
cada mês calculado a partir do número de registros informados ao
sistema de informação nos últimos 4 (quatro) anos, projetado por
regressão linear simples para o ano em curso; e

II - Municípios cuja taxa bruta de natalidade média ou taxa
bruta de mortalidade média no último triênio seja considerada ina-
dequada, terão o número de nascidos vivos ou de óbitos esperados em
cada mês calculado a partir, da aplicação da taxa bruta de natalidade
ou mortalidade consideradas minimamente adequadas sobre a po-
pulação estimada para o município no ano corrente, e na sua au-
sência, para o ano anterior;

§ 1º Para as finalidades desta Portaria, são parâmetros mí-
nimos de adequação da taxa bruta de natalidade valores maiores ou
iguais ao parâmetro regional correspondente ao porte populacional do
município, conforme indicado no Anexo I a esta Portaria.

§ 2º Para fins de monitoramento, o número de nascidos vivos
esperados por Município obtido a partir do método de cálculo des-
crito no caput deste artigo, será corrigido em função das coberturas
habitualmente alcançadas, conforme o Anexo II a esta Portaria.

§ 3º Para as finalidades desta Portaria, são parâmetros mí-
nimos de adequação da taxa bruta de mortalidade:

a) uma taxa superior ou igual a 4,4 por mil habitantes, em
Municípios com população inferior a 50.000 habitantes; ou

b) uma taxa superior ou igual a 5,3 por mil habitantes, em
Municípios com população igual ou maior que 50.000 habitantes.

§ 4º Para fins de monitoramento, o número de óbitos es-
perados por Município obtido a partir do método de cálculo descrito
no caput deste artigo, será corrigido em função das coberturas ha-
bitualmente alcançadas, conforme o Anexo III a esta Portaria.

§ 5º O Ministério da Saúde emitirá anualmente Nota Téc-
nica, apontando:

a) em que estrato se enquadra cada Município para as fi-
nalidades que preconizam os incisos I e II deste do caput do art. 4º;
e

b) toda a memória de cálculo do número de nascidos vivos e
óbitos esperados por ano e por mês, por Município.

Art. 5º Dentre os Municípios monitorados pelos parâmetros
definido no inciso II do art. 4º, o bloqueio dos repasses, quando
aplicável, incidirá sobre aqueles cuja insuficiência no envio de dados
esperados comprometa em 20% (vinte por cento) ou mais do SI-
NASC ou do SIM, o alcance da meta definida no parágrafo único do
art. 3º.

Art. 6º Para manutenção do repasse de recursos do PFVS e
do PVVS do Bloco de Vigilância em Saúde para as SES, o mo-
nitoramento da regularidade na alimentação do SINASC e SIM, será
realizado com base no volume de nascidos vivos e de óbitos es-
perados para o Estado como um todo, independente do grau de
descentralização na alimentação do sistema.

Parágrafo único. A SES terá situação considerada irregular
na alimentação do SINASC e do SIM, quando a insuficiência no
envio de dados pelo Estado e/ou Municípios impactar em compro-
metimento de 20% (vinte por cento) ou mais da meta estadual pac-
tuada para o SINASC ou para o SIM, assumindo-se como meta o
envio de pelo menos 80% (oitenta por cento) do volume esperado até
60 (sessenta) dias após o encerramento do mês de ocorrência, e como
volume esperado para cada Unidade da Federação a soma dos vo-
lumes esperados para cada município para o respectivo ano.

Art. 7º O monitoramento da regularidade da alimentação do
SINAN, do SINASC e do SIM pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios, será realizado pelo Ministério da Saúde mensalmente, 60
(sessenta) dias após o encerramento dos 2 (dois) meses consecutivos
a serem avaliados.

§ 1º Cada avaliação da regularidade deve ser feita para um
período móvel de 18 (dezoito) meses cumulativos, onde o último mês
é aquele encerrado há 60 (sessenta) dias.

§ 2º Os resultados do monitoramento mensal da alimentação
de cada sistema serão divulgados pelo MS aos gestores estaduais e
municipais.

Art. 8º As Secretarias de Saúde Estaduais, do Distrito Fe-
deral e Municipais, que permanecerem irregulares na alimentação do
SINAN, SINASC ou SIM, até a data da avaliação promovida nos
meses de dezembro, abril e agosto, terão o repasse bloqueado nos
quatro meses subsequentes do mês da avaliação, conforme estabe-
lecido no art. 33 da Portaria nº 1.378/GM/MS, de 09 de julho de
2013.

§ 1º Cada avaliação deverá analisar o último bimestre que se
agregou ao período de avaliação, e reavaliar todos os outros bimestres
do período de avaliação mencionado no art. 8º, a partir de dados
atualizados.

§ 2º Para fins de reavaliação de desbloqueio, por regra geral
serão analisados todos os bimestres do período de avaliação.

§ 3º Após avaliação dos bimestres mencionada no paragrafo
anterior, caso ainda persista a indicação de bloqueio em municípios
com população entre 30.000 e 50.000 habitantes, por irregularidades
no SINASC ou SIM, deverão ser analisados também se houve alcance
da meta quadrimestral, semestral ou anual, e em caso de alcance em
algum dos critérios adicionais, será indicado o desbloqueio.

Art. 9º O Fundo Nacional de Saúde efetuará o restabele-
cimento do repasse dos recursos no mês seguinte a regularização da
alimentação dos sistemas de informação referentes às competências
que geraram a suspensão.

§ 1º A regularização do repasse ocorrerá com a transferência
retroativa dos recursos anteriormente suspensos, caso o preenchi-
mento dos sistemas ocorra até 90 (noventa) dias da data de pu-
blicação da suspensão.

§ 2º A regularização do repasse ocorrerá sem a transferência
dos recursos anteriormente suspensos caso a alimentação dos sistemas
ocorra após 90 (noventa) dias da data de publicação da suspensão.

Art. 10. O monitoramento da regularidade será mantido mes-
mo no período pactuado de implantação de novas versões e/ou atua-
lizações de versões do SINAN, SINASC e do SIM com esta ressalva
para avaliação do impacto mediante tal situação.

Art. 11. As situações relacionadas com problemas técnicos
nos aplicativos dos sistemas, ou na transmissão de dados, ou na
implantação de novas versões e/ou atualizações não serão conside-
radas como inadimplência para fins de bloqueio de repasse finan-
ceiro.

Parágrafo único. Situações emergenciais não previstas neste
artigo serão analisadas pela SVS/MS, mediante envio de justificativa
pelo gestor estadual ou municipal.

Art. 12. Os parâmetros para monitoramento da regularidade
na alimentação do SINAN, SINASC e no SIM deverão ser pactuados
anualmente na CIT.

Art. 13. A SVS/MS terá o prazo de 6 (seis) meses após a
publicação desta Portaria para incluir no artigo 33 da Portaria
GM/MS nº 1.378/2013 o Sistema de Informação do Programa Na-
cional de Imunizações (SI-PNI) para manutenção do repasse de re-
cursos do PFVS e do PVVS do Bloco de Vigilância em Saúde, a ser
publicado por ato específico do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 15. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 201/SVS/MS, de 3 de novembro de 2010,

publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 211, Seção 1, de 4 de
novembro de 2010, página88;

II - a Portaria nº 6/SVS/MS, de 13 de janeiro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 32, de 14 de fevereiro
de 2014, Seção 1, página p.37; e

III - o art. 34 e seus incisos da Portaria nº 116/SVS/MS, de
11 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 30,
de 12 de fevereiro de 2009, Seção 1, páginas 37 a 43.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO I

Parâmetros mínimos de adequação das Taxas Brutas de Na-
talidade, segundo região e porte populacional.

I - Para a Região Norte são parâmetros mínimos de ade-
quação, Taxas Brutas de Natalidade maiores ou iguais a 14,2 em
municípios menores de 50 (cinquenta) mil habitantes, e 14,0 em
municípios de 50 mil ou mais habitantes.

II - Para a Região Nordeste são parâmetros mínimos de
adequação, Taxas Brutas de Natalidade maiores ou iguais a 13,2 em
municípios menores de 50 mil habitantes, e 12,8 em municípios de 50
(cinquenta) mil ou mais habitantes.

III - Para a Região Sudeste são parâmetros mínimos de
adequação, Taxas Brutas de Natalidade maiores ou iguais a 10,5 em
municípios menores de 50 (cinquenta) mil habitantes, e 11,5 em
municípios de 50 (cinquenta) mil ou mais habitantes.

IV - Para a Região Sul são parâmetros mínimos de ade-
quação, Taxas Brutas de Natalidade maiores ou iguais a 10,0 em
municípios menores de 50 (cinquenta) mil habitantes, e 12,1 em
municípios de 50 (cinquenta) mil ou mais habitantes.

V - Para a Região Centro-Oeste são parâmetros mínimos de
adequação, Taxas Brutas de Natalidade maiores ou iguais a 10,7 em
municípios menores de 50 (cinquenta) mil habitantes, e 13,8 em
municípios de 50 (cinquenta) mil ou mais habitantes.
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ANEXO II

Parâmetros adotados para corrigir, para fins de monitora-
mento, o volume de registros de nascidos vivos esperados por Mu-
nicípios no prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês de ocorrência,
calculados conforme definições desta portaria:

I - Se a razão entre número médio de nascidos vivos ob-
servados no triênio e número de nascidos vivos esperados a partir da
aplicação do parâmetro mínimo de adequação da taxa bruta de na-
talidade sobre a população local for menor que 40% (quarenta por
cento), o número de nascidos vivos esperados deve ser corrigido para
40% (quarenta por cento) do que é projetado pela taxa bruta de
natalidade de adequação mínima.

II - Se a razão entre número médio de nascidos vivos ob-
servados no triênio e número de nascidos vivos esperados a partir da
aplicação do parâmetro mínimo de adequação da taxa bruta de na-
talidade sobre a população local corresponder a um valor entre
40%(quarenta por cento) e 89% (oitenta e nove por cento), o número
de nascidos vivos esperados deve ser acrescido de 10% (dez por
cento) do que é projetado pela taxa bruta de natalidade de adequação
mínima.

III - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de natalidade sobre a
população local for maior ou igual a 90% (noventa por cento), o
número de nascidos vivos esperados deve ser aquele que é projetado
pela TBN de adequação mínimo, sem correção.

IV - Se o parâmetro para o calculo do número esperado de
nascidos vivos são os dados diretos do sistema, o número de nascidos
vivos esperados deve ser aquele que é projetado pela regressão linear
simples a partir da série histórica do sistema nos últimos 4 (quatro)
anos, sem correção.

V - Após a definição das metas anuais, feita pela aplicação
dos critérios acima estabelecidos nos itens I a IV, deve-se compará-las
com as metas do ano anterior, e todo município que apresente uma
variação positiva entre um ano e outro de mais de 15% (quinze por
cento) no número de nascidos vivos a serem coletados, o aumento da
meta deve ser limitado a 15% (quinze por cento).

ANEXO III

Parâmetros adotados para corrigir, para fins de monitora-
mento, o volume de registros de óbitos esperados por Municípios no
prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês de ocorrência, calculados
conforme definições desta portaria:

I - Se a razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for menor que 40% (quarenta por cento), o número
de óbitos esperados deve ser corrigido para 40% (quarenta por cento)
do que é projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação
mínima.

II - Se a razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local corresponder a um valor entre 40% (quarenta por
cento) e 89%, o número de óbitos esperados deve ser acrescido de
10% do que é projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação
mínima.

III - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 90%, o número de óbitos
esperados deve ser aquele que é projetado pelo CGM de adequação
mínimo, sem correção.

IV - Se o parâmetro para o calculo do número esperado de
óbitos são os dados diretos do sistema, o número de óbitos esperados
deve ser aquele que é projetado pela regressão linear simples a partir
da série histórica do sistema nos últimos 4 (quatro) anos, sem cor-
reção.

V - Após a definição das metas anuais, feita pela aplicação
dos critérios acima estabelecidos nos itens I a IV, deve-se compará-las
com as metas do ano anterior, e todo município que apresente uma
variação positiva entre um ano e outro de mais de 15% (quinze por
cento) no número de óbitos a serem coletados, o aumento da meta
deve ser limitado a 15% (quinze por cento).

Art. 1º Os Anexos II e III da Instrução Normativa nº 2, de 15
de março de 2016, do Ministério das Cidades, publicada no Diário
Oficial da União, em 17 de março de 2016, Seção 1, páginas 27 a 29,
que dispõe sobre o Orçamento Operacional do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, referente à área de Habitação Popular e
demais operações habitacionais, para o exercício de 2016, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"ANEXO II
PROGRAMAS DA ÁREA DE HABITAÇÃO POPULAR
COM RECURSOS DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA

FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2016
(Valores em R$ 1.000,00)

UF /RE-
GIÕES

Pró-Moradia Carta de
Crédito

Individual
(Operações ordinárias)

Carta de
Crédito

Associativo

Apoio à
Produção de Habitações

RO 4.058 137.369 6.146 137.369
AC 8.029 271.867 12.164 171.867
AM 15.081 510.688 22.850 260.688
RR 7.145 241.969 10.826 191.969
PA 36.274 1.228.375 54.961 628.375
AP 15.815 535.562 23.963 235.562
TO 6.208 210.228 9.406 210.228
N O RT E 92.610 3.136.058 140.316 1.836.058
MA 11 . 2 2 9 380.266 17.014 480.266
PI 15.852 336.818 24.019 336.818
CE 21.290 720.953 32.257 570.953
RN 12.234 514.280 18.536 414.280
PB 8.730 945.620 13.227 295.620
PE 38.408 550.631 58.194 950.631
AL 16.038 343.100 24.300 443.100
SE 10.962 371.221 16.609 421.221
BA 32.251 692.152 48.866 1.092.152
NORDESTE 166.994 4.855.041 253.022 5.005.041
MG 49.367 2.321.757 74.799 1.621.757
ES 10.254 347.222 15.536 347.222
RJ 52.336 622.294 79.297 1.272.294
SP 102.490 3.020.695 155.288 6.070.695
SUDESTE 214.447 6 . 3 11 . 9 6 8 324.920 9 . 3 11 . 9 6 8
PR 3 4 . 6 11 2.022.068 52.442 1.422.068
SC 16.710 1.215.855 25.318 915.855
RS 18.202 1.166.398 27.579 1.616.398
SUL 69.523 4.404.321 105.339 3.954.321
MS 14.545 492.546 22.038 492.546
MT 77.529 925.418 11 7 . 4 6 8 325.418
GO 12.270 1.815.491 18.590 765.491
DF 12.082 409.157 18.307 659.157
C.OESTE 11 6 . 4 2 6 3.642.612 176.403 2.242.612

TO TA L 660.000 22.350.000 1.000.000 22.350.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada

pelo Agente Operador do FGTS - Caixa Econômica Federal."
"ANEXO III
DESCONTOS PARA FINANCIAMENTOS A PESSOAS

FÍSICAS
DISTRIBUÍDOS POR UNIDADES DA FEDERAÇÃO
EXERCÍCIO 2016
(Valores em R$ 1.000,00)

UF / REGIÕES VA L O R
RO 31.264
AC 41.768
AM 84.812
RR 33.875
PA 234.269
AP 71.379
TO 45.496
N O RT E 542.863
MA 102.884
PI 127.210
CE 165.319
RN 194.363
PB 278.038
PE 243.343
AL 173.369
SE 92.996
BA 228.309
NORDESTE 1.605.831
MG 691.314
ES 71.660
RJ 37.854
SP 916.201
SUDESTE 1.917.029
PR 444.405
SC 237.376
RS 294.718
SUL 976.499
MS 125.023
MT 185.063
GO 459.682
DF 88.010
C.OESTE 857.778

TO TA L 5.900.000

Observação:
Distribuição efetuada de acordo com a demanda projetada

pelo Agente Operador do FGTS - Caixa Econômica Federal."
Art. 2 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

INÊS MAGALHÃES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 914, DE 31 DE MARÇO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53900.006893/2014-23
e nº 53710.000249/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE AS-
SISTÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORAÇÃO DE JESUS, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Coração de Jesus / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.774, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2016/2017
para o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos,
tanto em frequência modulada (FM), quanto de sons e imagens (TV),
a ser disponibilizado no sítio do Ministério das Comunicações na
Internet.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a inclusão ou exclusão de localidades, no momento de
publicação dos editais de seleção, nos termos da regulamentação
vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.775, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve.

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2017/2019
para o serviço de radiodifusão comunitária, a ser disponibilizado no
site do Ministério das Comunicações.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a exclusão de localidades, no momento de publicação
dos editais de seleção, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.776, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso da atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso
IV, da Constituição Federal, resolve.

Art. 1° Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2016 para o
serviço de radiodifusão comunitária para Povos e Comunidades Tra-
dicionais, a ser disponibilizado no site no Ministério das Comu-
nicações.

Art. 2º A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
poderá propor a exclusão de localidades, no momento de publicação
dos editais de seleção, nos termos da regulamentação vigente.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 1.803, DE 3 DE MAIO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 87 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil e pela Lei nº 4.117, de 27
de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Teleco-
municações -CBT, tendo em vista o contido nos autos do Processo
Administrativo nº 53000.042959/2012-21, acolho os fundamentos do
PARECER Nº 368/2014/SEI-MC, da Consultoria Jurídica deste Mi-
nistério, para:

Art. 1º Declarar a inexistência de infração administrativa e a
inaplicabilidade de penalidade à EMPRESA BRASIL DE COMU-
NICAÇÃO S.A., em razão de alteração do quadro diretivo, efetivada
por meio de ato do Presidente da República.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRE FIGUEIREDO

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16, DE 4 DE MAIO DE 2016

Dá nova redação à Instrução Normativa nº
2, de 15 de março de 2016, do Ministério
das Cidades.

A MINISTRA DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a solicitação de remanejamento de recursos
entre Unidades da Federação, formulada pelo Agente Operador, com
fulcro no art. 16 da Resolução nº 702, de 4 de outubro de 2012, do
Conselho Curador do FGTS, resolve:

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.


